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13. DA CORREÇÃO DA PROVA
13.1 As marcações das respostas contidas no Cartão-Res-

posta são processadas por meio de leitura óptica para proceder à
correção.

13.1.1 O cálculo das proficiências nas provas objetivas tem
como base a Teoria de Resposta ao Item (TRI).

13.2 Redação
13.2.1 O texto da Folha de Redação será corrigido por dois

corretores de forma independente, sem que um conheça a nota atri-
buída pelo outro.

13.2.2 Caso haja discrepância de quatro pontos ou mais no
total dos pontos atribuídos às competências, haverá recurso de ofício
e a redação passará por uma terceira correção. A pontuação do ter-
ceiro corretor será soberana sobre as demais.

13.2.3 No caso de discrepância das notas entre os dois cor-
retores inferior a 4,0 (quatro) pontos prevalecerá à média das duas
notas atribuídas.

13.2.4 A redação que não atender à proposta solicitada, no
que diz respeito ao tema e tipologia textual, será considerada "Fuga
ao tema/não atendimento à tipologia textual".

13.2.5 A Folha de Redação, para o Ensino Fundamental, sem
texto escrito ou com até 4 (quatro) linhas, qualquer que seja o con-
teúdo, será considerada "Em Branco".

13.2.6 A Folha de Redação, para o Ensino Médio, sem texto
escrito ou com até 7 (sete) linhas, qualquer que seja o conteúdo, será
considerada "Em Branco".

13.2.7 Folha de Redação com texto fora do espaço deli-
mitado, impropérios, desenhos, outras formas propositais de anulação
e/ou rasuras, será considerada "Anulada".

13.2.8 Em todos os casos expressos nos subitens 13.2.4,
13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 será atribuída nota zero às redações.

13.2.9 O disposto no subitem 13.2.2 também se aplica à
correção de uma redação que for "Fuga ao tema/não atendimento à
tipologia textual", "Anulada" ou "Em Branco" por um corretor e,
simultaneamente, com nota atribuída por outro corretor.

13.2.10 Na correção da redação dos PARTICIPANTES sur-
dos ou com deficiência auditiva, serão adotados mecanismos de ava-
liação coerentes com o aprendizado da língua portuguesa como se-
gunda língua, de acordo com o Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro
de 2005.

13.2.11 Na correção da redação dos PARTICIPANTES com
dislexia serão adotados mecanismos de avaliação que considerem as
características linguísticas desse transtorno específico.

14 - DA CERTIFICAÇÃO
14.1 É de responsabilidade da(s) Secretaria(s) Estadua(is) de

Educação ou do(s) Instituto(s) Federa(is) de Educação, que firmará
Termo de Adesão junto ao Inep, a emissão dos documentos ne-
cessários para a certificação no nível de conclusão do Ensino Fun-
damental e do Ensino Médio aos PARTICIPANTES, bem como a
emissão da declaração de proficiência na área do conhecimento que o
PARTICIPANTE obtiver a pontuação mínima exigida.

14.2 A certificação dos PARTICIPANTES aprovados está
prevista para ocorrer até março de 2015.

14.3 É imprescindível a apresentação do número de CPF
para emissão dos Certificados e das Declarações de Proficiências.

14.4 O PARTICIPANTE que não tinha CPF ou precisava
regularizá-lo junto à Receita Federal e apresentou no ato da inscrição
apenas o Protocolo de Solicitação ou Regularização do CPF, con-
forme o subitem 3.7 deste Edital, terá até o dia 29 de agosto de 2014
para informar o número definitivo do CPF por meio de sistema de
acompanhamento da inscrição http://sistemasencceja2.inep.gov.br/ex-
terior/.

14.5 A Secretaria Estadual de Educação ou Instituto Federal
de Educação que firmar Termo de Adesão junto ao Inep é responsável
pela certificação dos PARTICIPANTES aprovados conforme suas re-
soluções próprias e do Conselho Estadual de Educação, levando em
consideração a nota obtida pelo PARTICIPANTE, a pontuação mí-
nima indicada pelo INEP e a declaração de eliminação de com-
ponentes curriculares (por área de conhecimento).

14.6 Cabe ao INEP encaminhar os Certificados e as De-
clarações de Proficiência dos PARTICIPANTES ao Ministério das
Relações Exteriores.

14.7 Cabe ao Ministério das Relações Exteriores encaminhar
os Certificados e as Declarações de Proficiência dos PARTICIPAN-
TES às Embaixadas e aos Consulados-Gerais do Brasil de cada país
de aplicação do Exame, bem como avisa-los, por mensagem ele-
trônica (e-mail) ou telefonema, que os certificados já se encontram
nas Embaixadas ou Consulados-Gerais e poderão ser retirados pelos
mesmos.

15 DOS RESULTADOS
15.1 Os PARTICIPANTES poderão acessar os resultados in-

dividuais no endereço eletrônico http://sistemasencce-
ja2.inep.gov.br/enccejaResultadoExterior/, mediante número do pas-
saporte e senha em data a ser posteriormente divulgada na página do
I N E P.

15.2 Os gabaritos das provas objetivas serão divulgados na
página do INEP no endereço eletrônico http://por-
tal.inep.gov.br/web/encceja até o décimo dia útil seguinte ao dia de
realização do Exame.

15.3 Os resultados individuais do ENCCEJA 2014 não serão
divulgados por meio de publicação ou instrumentos similares, que
não estão explicitados neste Edital.

15.4 O INEP manterá em sua base de dados os registros de
todos os resultados individuais dos PARTICIPANTES do Exame e os
disponibilizará a(s) Secretaria(s) Estadua(is) de Educação ou Ins-
tituto(s) Federa(is) de Educação que firmou Termo de Adesão para
possibilitar o processo de certificação.

15.5 O desempenho do PARTICIPANTE na prova objetiva,
calculado com base na Teoria de Resposta ao Item - TRI, será quan-
tificado em cada prova em uma escala de proficiência com média 100
(cem) e desvio padrão de 20 (vinte) pontos.

15.5.1 No caso da Redação, a nota global será dada pela
média aritmética simples das notas atribuídas a cada uma das com-
petências específicas da redação numa escala que varia de 0 (zero) a
10 (dez).

15.6 O PARTICIPANTE será considerado habilitado se atin-
gir o mínimo de 100 (cem) pontos em cada uma das áreas de co-
nhecimento do ENCCEJA Exterior. O nível 100 (cem) dessa escala
significa que o PARTICIPANTE desenvolveu as habilidades mínimas
necessárias para obter a certificação.

15.6.1 Para o Ensino Fundamental, na Prova I - Língua
Portuguesa, Língua Estrangeira Moderna, Artes e Educação Física, o
PARTICIPANTE deverá adicionalmente obter proficiência na prova
de redação para solicitar certificação.

15.6.2 Para o Ensino Médio, na Prova I - Linguagens, Có-
digos e suas Tecnologias, o PARTICIPANTE deverá adicionalmente
obter proficiência na prova de redação para solicitar certificação.

15.7 O PARTICIPANTE será considerado habilitado na Re-
dação quando obtiver nota igual ou superior a 5,0 (cinco) pontos.

15.8 É de responsabilidade da(s) Secretaria(s) Estadua(is) de
Educação ou do(s)Instituto(s) Federa(is) de Educação que firmou o
Termo de Adesão com o Inep a emissão dos documentos necessários
para a certificação em nível de conclusão do Ensino Fundamental e
do Ensino Médio aos PARTICIPANTES, bem como a emissão da
declaração parcial de proficiência.

15.9 A(s) Secretaria(s) Estadua(is) de Educação ou o(s) Ins-
tituto(s) Federa(is) de Educação é responsável pela certificação dos
PARTICIPANTES aprovados conforme suas resoluções próprias e do
Conselho Estadual de Educação, levando em consideração a nota
obtida pelo PARTICIPANTE, a pontuação mínima indicada pelo
INEP e a declaração de eliminação de componentes curriculares (por
área de conhecimento).

16 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 O Boletim Individual de Resultados do ENCCEJA Ex-

terior 2014 estará disponível na página do INEP no endereço ele-
trônico http://portal.inep.gov.br/web/encceja/encceja, em data a ser
posteriormente divulgada.

16.2 O INEP não fornecerá declarações, certificados ou cer-
tidões relativas à classificação ou notas dos PARTICIPANTES.

16.3 Será excluído do Exame o PARTICIPANTE que:
16.3.1 Prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou

inexata, sem prejuízo de demais penalidades previstas em lei.
16.3.2 Perturbar, de qualquer modo, a ordem no local de

aplicação das provas, incorrendo em comportamento indevido durante
a realização do Exame.

16.3.3 Comunicar-se, durante as provas, com outro PAR-
TICIPANTE, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma.

16.3.4 Portar qualquer tipo de equipamento eletrônico e de
comunicação durante a realização do Exame.

16.3.5 Utilizar ou tentar utilizar meio fraudulento em be-
nefício próprio ou de terceiros, em qualquer etapa do Exame, sem
prejuízo de demais penalidades previstas em lei.

16.3.6 Utilizar livros, notas ou impressos durante a reali-
zação do Exame.

16.3.7 Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento
de um aplicador, ou ausentar-se em definitivo antes de decorrida uma
hora do início da prova.

16.3.8 Não entregar ao aplicador o Cartão-Resposta, a Folha
de Redação ao terminar as provas.

16.3.9 Não entregar ao aplicador o Caderno de Questões ao
terminar a prova.

16.3.10 Ausentar-se da sala de provas com o Cartão-Res-
posta e/ou com a Folha de Redação.

16.3.11 Não atender as orientações da equipe de aplicação
durante a realização do Exame.

16.3.12 Violar quaisquer das vedações constantes do subitem
9.3.

16.4 A inscrição do PARTICIPANTE implica a aceitação das
disposições, das diretrizes e dos procedimentos do ENCCEJA 2014
para brasileiros residentes no Exterior contidos neste Edital.

16.5 Os casos omissos e eventuais dúvidas referentes a este
Edital serão resolvidos e esclarecidos pelo Inep.

16.6 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ FRANCISCO SOARES

PREGÃO No- 104/2013

Resultado por fornecedor: BHIO SUPPLY INDUSTRI A E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO, CNPJ:
73.297.509/0001-11, Valor Total do Fornecedor: R$ 5.126,2000; Re-
sultado por fornecedor: XENON MED ICAL BIO SISTEMAS LTDA
- EPP, CNPJ: 89.086.177 /0001-66, Valor Total do Fornecedor: R$
10.532,4000; Valor global da Ata: R$ 15.658,6000.

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
Pregoeiro

(SIDEC - 05/03/2014) 150229-15222-2014NE800404

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No- 28/2014

No- Processo: 23087.000843/2014-11
Contratante: Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG. CNPJ:
17.879.859/0001-15. Contratada: Fundação de Apoio à Cultura, En-
sino, Pesquisa e Extensão de Alfenas - FACEPE. CNPJ:
25.657.149/0001-79.
Objeto: Gerenciamento Administrativo e Financeiro do Curso das
Atividades da Comemoração aos 100 anos da UNIFAL-MG que será
celebrado em 2014.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 24, inciso XIII.

VERA LÚCIA DE CARVALHO ROSA
Ordenadora de Despesa

p/ Delegação de Competência

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No- 30/2014

No- Processo: 23087.000842/2014-68
Contratante: Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG. CNPJ:
17.879.859/0001-15. Contratada: Fundação de Apoio à Cultura, En-
sino, Pesquisa e Extensão de Alfenas - FACEPE. CNPJ:
25.657.149/0001-79.
Objeto: Gerenciamento Administrativo e Financeiro do Curso de Ca-
pacitação de Instrumentação Cirúrgica I 2014 da UNIFAL-MG.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 24, inciso XIII.

VERA LÚCIA DE CARVALHO ROSA
Ordenadora de Despesa

p/ Delegação de Competência

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No- 31/2014

No- Processo: 23087.000923/2014-68
Contratante: Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG. CNPJ:
17.879.859/0001-15. Contratada: Fundação de Apoio à Cultura, En-
sino, Pesquisa e Extensão de Alfenas - FACEPE. CNPJ:
25.657.149/0001-79.
Objeto: Gerenciamento Administrativo e Financeiro do Programa
Universidade Aberta a Terceira Idade da UNIFAL-MG - 2014.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 24, inciso XIII.

VERA LÚCIA DE CARVALHO ROSA
Ordenadora de Despesa

p/ Delegação de Competência

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No- 32/2014

No- Processo: 23087.000071/2014-17
Contratante: Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG. CNPJ:
17.879.859/0001-15. Contratada: Fundação de Apoio à Cultura, En-
sino, Pesquisa e Extensão de Alfenas - FACEPE. CNPJ:
25.657.149/0001-79.
Objeto: Gerenciamento Administrativo e Financeiro do Projeto Curso
Preparatório para o Enem - 2014 UNIFAL-MG.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 24, inciso XIII.

VERA LÚCIA DE CARVALHO ROSA
Ordenadora de Despesa

p/ Delegação de Competência

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 18/2014 - UASG 153028

No- Processo: 23087000539201465 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de cronotacógrafo SVT-300A eletrônico digital com im-
pressão por fita diagrama com CD ROM, incluindo serviços de ins-
talação. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 06/03/2014 de 08h00
às 11h00 e de 13h às 16h30. Endereço: Rua Gabriel Monteiro da
Silva, Nr. 700 Centro - ALFENAS - MG. Entrega das Propostas: a
partir de 06/03/2014 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Aber-
tura das Propostas: 20/03/2014 às 09h00 site www.compras-
n e t . g o v. b r.

LEIDA CRISTINA SILVA MAIA
Pregoeira

(SIDEC - 05/03/2014) 153028-15248-2014NE800001

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO No- 99/2013

Resultado por fornecedor: VIBEL COMERCIAL LT-
DA,CNPJ: 01.542.451/0001-13, Valor Total do Fornecedor:R$
15.085,6000; Resultado por fornecedor:ML COMERCIO, IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO DE MATERI AL MEDICO, CNPJ:
04.909.848/0002-70, Valor Total do Fornecedor: R$ 2.860,0000; Re-
sultado por Fornecedor: PROTEC EXPORT INDUSTRIA, COMER-
CIO, IMPORTACAO E EXPORTA, CNPJ: 06.207.441/0001-45, Va-
lor Total do Fornecedor: R$ 3.552,6500; Resultado por fornecedor:
MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA LTDA,
CNPJ: 10.779.833/0001-56, Valor Total do Fornecedor: R$
2.950,2500; Resultado por fornecedor: COTACAO COM REPRE-
SENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ:
58.950.775/
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